
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

INSPEÇÃO CORREICIONAL  

 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA 

 
Comarca Altamira 

Unidade inspecionada Juizado Especial Criminal Adjunto 

Competência  Lei 9.099/1995  Criminal 

Data da Inspeção/Edital 19 a 22 de junho de 2023 / Edital n. 04/2023-CGJ, 

publicado em 10/04/2023. 

Responsável pelo preenchimento do 

questionário na Unidade 

Galdino Rodrigues Neto, Auxiliar Judiciário, 

matrícula 99139, como Secretário do JECRIM 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS (Dados funcionais e Administrativos): 

 

1.1. Juiz/Juíza de Direito/Período de titularidade ou exercício: 

ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito Titular da Vara 

Agrária de Altamira, em substituição às férias da Magistrada Elaine Gomes Nunes de Lima, 

conforme portaria nº 2392/2023-GP, de 06/06/2023(DJE nº 7613/2023, de 07/06/2023) 

 

1.2. Afastamentos do(a) magistrado(a) nos últimos 03 (três) meses:  

Considerando que a informação acima solicitada seja da Magistrada Elaine Gomes Nunes 

de Lima, que responde pelo JECRIM de Altamira: 

a) Férias: 11/06/2023 a 30/06/2023 

b) Folgas compensatórias: 23.02.2023 a 24.02.2023; 05/06/2023 a 07/06/2023  

c) Licenças: 18/05/2023 a 19/05/2023 (atestado médico) 

 

1.3. Se a Unidade compõe comarca com mais de uma Vara, qual foi o último período 

de plantão em que houve atuação do(a) magistrado(a)? 
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 Não se aplica. 

  

1.4. Quantos expedientes encontram-se pendentes de resposta à Presidência, 

Corregedoria, Ouvidoria, Coordenadorias, Seção de Direito Penal e Turmas de Direito 

Penal? 

Sem pendências. 

Observação CGJ: O Diretor de Secretaria da CGJ, servidor Samuel Guimarães Ferreira, 

expediu certidão em 16/06/2023 nos seguintes termos: 

   expediente disciplinar 

  que nada consta  contra a Magistrada respondendo 

pela Vara, bem 

como, nada contra o magistrado respondendo pela vara 

nas férias da Magistrada Elaine de Lima.  

 

1.5. Qual a data de realização da última reunião entre magistrado(a) e servidores(as) 

para confecção/atualização do plano de ação da Unidade? 

A última reunião ocorreu em 31.03.2023, mas não há plano de ação formal. 

 

2. CORPO FUNCIONAL: 

2.1. Quadro de pessoal: 

2.1.1 Secretaria                                                        

Vínculo do (a) servidor (a) Quantitativo 

Efetivos (as) - Galdino Rodrigues Neto, matrícula 99139, Auxiliar 

Judiciário; 

- Luiz Fernando Mendes Favacho, matrícula 

117951, Auxiliar Judiciário; 

- Thiago da Silva Gonçalves, matrícula 65951, 

Auxiliar Judiciário; 
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2.1.2. Gabinete:                                                    

Ilaini Scheffler, substituindo a servidora Juliana durante 15 dias de férias.  

Observação CGJ: O Juizado Especial Adjunto Criminal não possui registro na TLP  Tabela 

de Lotação de Pessoal da SGP. Segue painel IPS da Unidade.  

- Jocilene Pantoja Soares Alho, matrícula 14779, 

Auxiliar Judiciário; 

Exclusivamente 

comissionados  

Não possui 

Cedidos(as)/Requisitados(as) Não possui 

Estagiários/as Não possui 

Terceirizados/as Não possui 

Vínculo do(a) servidor(a) Quantitativo 

Efetivos(as)  - Juliana Teixeira de Souza, matrícula 152307, Analista 

Judiciário; 

Exclusivamente comissionados Não possui 

Cedidos(as)/Requisitados(as) Não possui 

Estagiários(as) Lucas Barbosa Ferreira, matrícula 204374, Estagiário 

Terceirizados(as) Não possui 
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2.2. Há servidores(as) que executam suas atividades em regime de teletrabalho? 

(Portaria n. 2897/2019, de 17/06/2019). Em caso positivo, de que forma é feito o controle 

de produtividade? Quais as metas estabelecidas? (anexar planilha dos últimos 03 meses)  

O Juizado Especial funciona como ADJUNTO, hora-extra, das 14h às 16h, portanto, não 
se aplica. 

Observação CGJ: Francisco Ronaldo de Araújo e Raimundo Nonato, são os dois 

Oficiais de Justiça que cumprem os mandados do Juizado Adjunto Criminal. 

 

2.3. Como é feito o controle de produtividade dos(as) servidores(as) em regime de 

trabalho presencial? (anexar planilha dos último 03 meses) 

O controle é feito através do sistema IEJUD, com conferência semanal (pelo menos duas 

vezes) por parte do Secretário e repassado à Magistrada que responde pelo JECrim. 

Contudo, sempre observando o curto prazo de funcionamento do Juizado, 2h por dia, com 

atendimentos diários referente às audiências, com expedição de boletos judiciais e 

atendimentos presenciais com o reduzido quadro de servidores (quatro em secretaria) que 

laboram em caráter de hora extra. No tocante à Secretaria, há revezamento diário entre os 

servidores para o atendimento ao público presencial (jurisdicionados e advogados), bem 

como atendimento virtual. Nesse sentido, o trabalho eficaz no PJE se reduz a três servidores 

de forma realmente efetiva. Quanto ao gabinete, o estagiário auxilia nas audiências enquanto 



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

a analista minuta despachos, decisões e sentenças, bem como atende ao público 

(jurisdicionados e advogados) juntamente com a Magistrada.  

Observação CGJ: A Magistrada Dra. Elaine que estava respondendo pelo Juizado 

estava com portaria exclusiva para o Juizado, e estava trabalhando desde de manhã, 

conseguiu manter a produtividade da vara, e o acervo de aproximadamente 

quinhentos processos.   

 
 

3. INSTALAÇÕES DA UNIDADE:  

 

3.1. Houve pleito administrativo para resolução de problemas estruturais porventura 

identificados na última correição tanto do Gabinete quanto da Secretaria? Qual a 

última movimentação do expediente? 

Gabinete: Durante o ano de 2022, o JECRIM sequer tinha gabinete. A Magistrada 

trabalhava na sala de audiências e utilizava o banheiro público do Fórum. Com o 

recebimento do novo prédio da Comarca de Altamira, em janeiro de 2023, a estrutura física 

melhorou consideravelmente. O gabinete conta com um amplo e excelente espaço físico. É 

importante ressaltar, entretanto, que não foram comprados móveis novos para o JECRIM, 

o mobiliário foi reaproveitado dos antigos móveis do prédio que foi fechado, mas se 

encontram em bom estado de conservação. 

Secretaria: Com o recebimento do novo prédio da Comarca de Altamira, em janeiro de 

2023, a estrutura física melhorou consideravelmente. É importante ressaltar, entretanto, que 

não foram comprados móveis novos para o JECRIM, o mobiliário foi reaproveitado dos 

antigos móveis do prédio que foi fechado, mas se encontram em bom estado de 

conservação. 

Observação da CGJ: O Secretário informou que receberam móveis novos de outros 
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setores. E possuem todos os móveis necessários para o funcionamento do Juizado.  

 

4. DADOS ESTATÍSTICOS:  

4.1. PROCESSOS JUDICIAIS:  

Data da coleta de dados pela Unidade: 13/06/2023  

 

Dados processuais 

Total no período do 

preenchimento do 

questionário 

Total na data 

da Inspeção 

(22/06/2023) 

Total de processos que compõem o acervo ativo 540 557 

Total de processos em tramitação na Vara, 

incluindo suspensos, sobrestados e arquivados 

provisoriamente (acervo total) 

555 572 

Total de processos suspensos, sobrestados ou 

arquivados provisoriamente 
15 15 

Total do acervo com prioridade 21 28 

Total de processos sem movimentação há mais 

de 100 dias em Secretaria (excluídos suspensos, 

sobrestados e arquivados provisoriamente) 

00 00 

Total de processos conclusos para o(a) 

magistrado (a) 
115 117 

Total de processos conclusos para o(a) 

magistrado(a) há mais de 100 dias 
00 00 

Total de processos envolvendo prioridade legal 

conclusos há mais de 100 dias 
00 00 

 

4.2. FLUXO PROCESSUAL NOS ÚLTIMOS 03 (TRÊS) MESES:  

*Unidade: vide Painel de Gestão Judiciária (entrada de feitos/distribuição/redistribuição) 

Período apurado: 19/03/2023 a 19/06/2023 
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Processos judiciais Quantidade 

Total de processos distribuídos e redistribuídos  105 

Total de processos julgados  171 

Total de processos baixados definitivamente 

do acervo  

190 

(período de 01/03 até 19/06/2023 
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*Unidade: vide Painel de Gestão Judiciária/identificar a produtividade individualizada por magistrado que 

tenha atuado na Unidade no período 
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5. METAS NACIONAIS:  

5.1. Quem realiza o controle/acompanhamento dos índices de cumprimento das 

Metas Nacionais? Explique como ocorre o acompanhamento e as providências 

adotadas caso haja sinalização de não cumprimento pela Unidade. (Deve ser inserido print 

do Painel de Metas Nacionais) 

O controle/acompanhamento é realizado através do IEJUD. Contudo, após inconsistências 

apresentada no Painel de Metas Nacionais referente à Meta 10, o Secretário do JECrim 

formalizou pedido de retirada do processo pendente junto à Central de Serviços, sendo 

orientado por estes, o procedimento para a baixa. Reforço que o processo que se encontra 

pendente META 10, que em 2015 os autos físicos foram remetidos à Justiça Federal por se 

tratar de questões ambientais no âmbito federal. 

No tocante à Meta 2, todos os processos pendentes estão em regular tramitação. 

 

 

Observação CGJ: Há 05 processos pendentes de julgamento para cumprimento da Meta 

02.  

Encaminhar a DPGE para verificar a retirada da META 10. 
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6. ROTINA DE TRABALHO DA SECRETARIA:  

 

6.1. Sobre o fluxo processual assinale as etapas que são operacionalizadas:  

a. ( X ) Fluxo processual: triagem, conferência e correção de cadastro de classes e assuntos 

processuais; 

b. ( X  ) Conferencia e registro de todas as informações de todos(as) os(as) réus(rés) (nome 

completo, data de nascimento, filiação, CPF, RG e último endereço) 

c. (   ) Análise, controle e tempo médio para análise de processos vindos do Gabinete; 

d. ( X ) Movimentação processual; 

e. ( X ) Elaboração de minutas e revisão; 

f. (   ) Gestão de rotinas e da equipe, controle estatístico e produtividade da equipe; 

g. (   ) Gestão do acervo: são controlados os prazos de vencimento de benefícios?  

h. (   ) Retificação de autuação no sistema PJE após recebimento da denúncia 

i. (  ) Registro dos dados de prisão e soltura dos(as) réus(rés) e atualização das informações 

Informações Criminais  
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6.2. Há fluxo de trabalho para o recebimento de informações sobre a instauração de 

qualquer investigação criminal, inquérito policial ou procedimento de investigação 

criminal no Ministério Público, no prazo previsto no Código de Processo? (Diretriz 

Estratégica n. 4  Desenvolver e regulamentar fluxos de trabalho, pelos juízos criminais, para o recebimento 

de informações sobre a instauração de qualquer investigação criminal, inquérito policial ou procedimento de 

investigação criminal no Ministério Público, no prazo previsto no Código de Processo Penal, comunicando-se à 

Corregedoria local)  

no JEcrim 

 

6.3. Como é organizado o atendimento ao público? Quais são os meios utilizados? A 

Unida (Resolução n. 

372/2021-CNJ, de 12/02/2021 e Portaria n. 1724/2021-GP, de 18/05/2021) 

De forma presencial, bem como pelo aplicativo instantâneo de mensagem WhatsApp. 
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Verifica-se por fim, a falta de interesse das partes na utilização do Balcão Virtual, entretanto, 

os servidores se encontram aptos a atender. 

Observação CGJ: A Unidade foi acionada pelo Balcão Virtual no dia 19/06/2023, às 15:32, 

tendo sido realizado atendimento.  

 

6.4. Quantos processos envolvendo presos(as) provisórios(as) se encontram 

tramitando na Unidade? De que forma são sinalizados e controlados todos os 

processos nos quais há ré(u) presa(o) provisória(o)? (Deve a Unidade anexar relatório e/ou 

controle em arquivo word ou excel contendo todos os processos que envolvam réus presos provisórios, com 

informação da data da prisão, número do processo e última movimentação) 

Não se aplica. 

 

6.5. Há processos envolvendo presos(as) provisórios(as) tramitando há mais de 180 

(cento e oitenta) dias? (Resolução n. 66/2009-CNJ - Cria mecanismo de controle estatístico e disciplina 

o acompanhamento, pelos juízes e Tribunais, dos procedimentos relacionados à decretação e ao controle dos casos 

de prisão).  É realizada a revisão da manutenção de prisão cautelar da(o)s ré(u)s 

presa(o)s provisória(o)s a cada 90 (noventa) dias? (artigo 316, parágrafo único do Código de 

Processo Penal) 
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Não se aplica 

 

6.6. Qual a média de tramitação dos processos envolvendo ré(u)s presa(o)s 

provisória(o)s entre a data da prisão e o julgamento? (Diretriz Estratégica n. 13/2023 do 

Conselho Nacional de Justiça  Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório analítico dos processos 

de presos provisórios pendentes de julgamento, apontando o tempo médio de tramitação, bem como daqueles 

julgados no 1° semestre de 2022, apontando o tempo médio entra a data da prisão e o julgamento)  

Não se aplica 

 

6.7. Quais são os estabelecimentos penais sob responsabilidade do Juízo? O(A) 

Magistrado (a) tem realizado inspeções mensais e inserido o respectivo relatório sobre 

as condições do estabelecimento no Cadastro Nacional de Inspeções nos 

Estabelecimentos Penais  CNIEP?  

Não se aplica 

 

7. MANDADOS/CENTRAL DE MANDADOS/CARTAS PRECATÓRIAS:  

 

7.1. A Unidade está vinculada a Central de Mandados? 

Com as novas instalações do novo prédio em fevereiro de 2023, o JECrim se vinculou à 

Central de Mandados. 

 

7.2. Há efetivo controle pela Secretaria sobre o prazo de cumprimento dos mandados 

pelos(as) oficiais(las) de justiça? Qual o meio utilizado para verificação desse 

controle? Qual a periodicidade? Qual a providência adotada para o caso de 

retardamento da prestação jurisdicional em razão de atraso e/ou não devolução de 

mandados? 

Pelos agrupadores se verificam as certidões cumpridas/devolvidas ou pendentes.  

 

7.3. A Unidade adota modelo de mandado no PJE? (anexar o modelo) 
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Sim. 

 

 

7.4. Com que regularidade é realizada a depuração dos mandados encaminhados à 

Central de Mandados e que não foram distribuídos ou perderam validade nos últimos 

06 (seis) meses? Anotar o número de mandados pendentes constante no ícone 

expediente da Secretaria (vide Ofício Circular nº 19/2023-CGJ). 
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Tendo em vista que foram depurados conforme determinação, não há pendências em 

mandados anteriores ao dia 31/07/2022 conforme orientado no Oficio Circular 19/2023. 

Os mandados de intimações do dia 01/08/2022, são controlados pelo PJe, sendo certificado 

eventual atraso por parte da Central de Mandados. 

 

 

cumprimento? 

Não há mandados urgentes no JECRIM, nesse sentido os mandados são expedidos 

conforme confecção e se norteia com as datas das pautas de audiências, ou seja, cerca de 60 

dias antes. 

 

7.6. Considerando a Vara como juízo deprecante, há processos aguardando 

cumprimento de carta precatória há mais de 03 (três) meses? Foi realizada 

comunicação à Corregedoria? 

Há processos aguardando cumprimentos de cartas precatórias há mais de 3 meses. Até a 

presente data, não houve comunicação à Corregedoria. 

Observação CGJ: Em verificação no sistema PJE, identificou-se as seguintes etiquetas 
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relacionadas às cartas precatórias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação CGJ: Na comarca tem muita autuação da Polícia Rodoviária Federal, há muitos 

TCO´s de pessoas que residem fora do estado, e por esse motivo expedem a precatória. 

Utilizam os correios, mas os preenchimentos dos endereços pela delegacia não são bem-

feitos. 

Como sugestão, a Unidade deve fornecer a pauta para a Delegacia de Polícia e as audiências 

já vierem designadas. 

 

7.7. Considerando a Vara como juízo deprecado, há processos aguardando 

cumprimento de carta precatória há mais de 03 (três) meses? Caso positivo, justifique 

os motivos para a morosidade. 

Não há cartas precatórias pendentes. 

Observação CGJ: Na análise do acervo da Unidade, identificou-se a existência de 03 (três) 

feitos autuados como carta precatória criminal, mas todas em regular andamento. 
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8. DO BANCO NACIONAL DE MEDIDAS PENAIS E PRISÕES  BNMP: 

 

8.1. De que forma a Unidade alimenta e controla os dados registrados no BNMP nos 

termos da Resolução n. 417/2021 do Conselho Nacional de Justiça? A Unidade observa 

e realiza diligente e eficiente verificação do sistema para sanar eventuais 

inconsistências de informações e cadastros de mandado de prisão e alvará de soltura 

da(o)s ré(u)s, inclusive com verificação se a(o) ré(u) possui RJI (Registro Judicial 

Individual)?  (Resolução n. 417/2021-CNJ - Institui e regulamenta o Banco Nacional de Medidas 

Penais e Prisões (BNMP 3.0) e dá outras providências).  

Não se aplica. 
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8.2. Considerando a Resolução n. 113/2010 do CNJ, há expedição da guia de 

recolhimento no prazo de 05 (cinco) dias nos processos em que proferida sentença 

condenatória? (Dispõe sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e de medida 

de segurança e dá outras providências) 

Não se aplica. 

 

8.3. O cumprimento dos alvarás de soltura ou do mandado de desinternação observa 

o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas previsto no artigo 6° da Resolução n. 

417/2021-CNJ, de 20/09/2021? 

Não se aplica. 

 

8.4. Ao expedir o alvará de soltura ou mandado de desinternação, a Unidade realiza 

consulta ao sistema nacional ou de informação criminal se o(a) acusado(a) foi preso(a) 

em flagrante por outro delito ou se há em seu desfavor mandados de prisão por outro 

crime? Qual o tempo médio para verificação? 

Não se aplica 

 

8.5. Constatada a falta de cumprimento do alvará de soltura, na forma e prazo legal, 

o(a) juiz(íza) comunica a irregularidade à Corregedoria-Geral de Justiça ou a do Juízo 

deprecado, bem como ao Ministério Público? 

Não se aplica 
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9. DO CONTROLE DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS:  

 

9.1. De que forma é realizado/identificado o controle dos prazos prescricionais nos 

processos em tramitação na Unidade, de forma a observar a Resolução n. 112/2010-

CNJ?  (Resolução 112/2010-CNJ- institui mecanismo para controle dos prazos de prescrição nos tribunais 

e juízos dotados de competência criminal) 

O  

Observação CGJ: Foram encontrados os seguintes padrões de etiquetas 

relacionadas à prescrição: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação CGJ: Sugere-se etiquetas de prescrição por ANO e MÊS. 
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9.2. Qual a data da última verificação dos processos que se encontram suspensos com 

fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal, para cumprimento do 

procedimento determinado pelo Provimento n. 15/2009-CJRMB? (Provimento n. 15/2009-

CJRMB  dispõe acerca dos procedimentos a serem adotados pelas Varas Criminais nos casos de processos 

suspensos com base no artigo 366 do Código de Processo Penal) 

Os processos suspensos são controlados por etiqueta com a data do final da suspensão em 

virtude de se tratar de SURSIS processual, portanto, não se aplica aos termos do Provimento 

15/2009 que dispõe sobre réus não localizados. 

 

9.3. Em processos que se encontravam suspensos, a Unidade observa o procedimento 

recomendado na Nota Técnica elaborada pelo Departamento de Planejamento, 

Gestão e Estatística-DPGE/TJPA, encaminhada através do ofício circular n. 

048/2022-CGJ, quanto à premente necessidade de retirada da condição de 

suspensão/sobrestamento de autos antes do movimento de julgamento/baixa de 

processos no sistema PJE? (Ofício circular n. 048/2022-CGJ, expedido nos autos PJECOR n. 

0002009-73.2.00.0814) 

Diante das informações relatadas no item 9.3, todos os processos em suspensão foram 

encaminhados conclusos para a devida retirada da condição de sobrestamento. 

 

10. BENS APREENDIDOS:  

10.1. De que forma a Unidade realiza identificação no PJE dos processos que possuem 

bens apreendidos vinculados?  

  

Observação CGJ: Na análise do PJE foram localizadas as seguintes etiquetas vinculadas 

aos bens apreendidos: 
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Observação da CGJ: Padronizar as etiquetas. 

 

10.2. Os bens apreendidos vinculados aos feitos em tramitação na Unidade foram 

devidamente cadastrados e a sua situação (destruição/devolução/perdimento/etc.) 

foi atualizada no SNBA (Sistema Nacional de Bens Apreendidos), após eventuais 

providências determinadas pelo(a) magistrado(a) nos autos criminais, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto n. 02/2021-CJRMB/CJCI (Ofício circular n. 

54/2022-CGJ)? Caso na data da Inspeção já se encontre disponibilizado pelo Conselho 

Nacional de Justiça a possibilidade de realização do cadastramento de bens através 

do novo Sistema Nacional de Gestão de Bens-SNGB, verificar, por amostragem, os 

cadastros realizados neste sistema, nos termos da Resolução n. 483/CNJ-2022. 

Resolução n. 483-CNJ, de 19/12/2022 - Institui o Sistema Nacional de Gestão de Bens e dá outras 

providências) 

De início, cumpre esclarecer que a realização de cadastramento junto ao SNBA foi iniciado 

pelo Secretário do Jecrim. Contudo, por força normativa do artigo 7º da Resolução Nº 483 

de 19/12/2022 do CNJ, a equipe de servidores suspendeu os cadastramentos junto ao 

SNBA. Nesse sentido, os bens apreendidos estavam sendo cadastrados junto ao PJE, na 

 Em consulta ao marketplace.pdpj.jus.br, foi 
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verificado que já se encontra disponível o acesso de cadastro de bens apreendidos. Por esta 

razão, será elaborado um plano para fins de cadastro de bens apreendidos. 

 

 
Observação CGJ: No SNBA a Unidade possui 08 bens cadastrados, dos quais, 02 (dois) se 

, para ser destinado pela Unidade. 
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Observação CGJ: Elaborar plano de ação para cadastramento dos bens no sistema SNGB e 

 

 

11. ROTINA DE TRABALHO NO GABINETE:  

 

11.1. Por amostragem, com base na pauta de audiência do mês anterior, identifique o 

número de audiências realizadas na modalidade presencial, virtual ou híbrida, e se, 

no processo em que ocorreu audiência não presencial consta pleito das partes ou do 

Ministério Público. 

Foram realizadas 76 audiências no mês de maio/2023, todas de forma híbrida, a pedido dos 

advogados e da Defensoria Pública, com a presença de forma física da Magistrada na sala 

de audiências do Fórum. 
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11.2. Consultando o controle dos processos paralisados há mais de 100 (cem) dias em 

Gabinete restou constatado processos com etiqueta de prioridade? 

Não há processos paralisados há mais de 100 dias em gabinete. 
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11.3. Qual o controle estabelecido dos processos paralisados há mais de 100 (cem) dias 

em Gabinete? 

 

 

11.4. Está sendo observada a Resolução nº 21/2022-TJPA, que regula a realização de 

audiência judicial por videoconferência ou telepresencial? 

Conforme item 11.1, as audiências são realizadas de forma híbrida de acordo com o pedido 

das partes e deferimento do Juízo. 

Observação da CGJ: O Magistrado está sempre presente na Comarca. 

 

12. DAS AUDIÊNCIAS:  

12.1. Quanto às audiências de custódia, é observado o prazo para sua realização 

determinado pela Resolução n. 2013/2015-CNJ, de 15/12/2015 e do Provimento 

Conjunto n. 01/2016-GP/CJCI/CJRMB? (Resolução n. 2013/2015-CNJ  Dispõe sobre a 

apresentação de toda pessoa presa à autoridade judicial no prazo de 24 horas. Provimento Conjunto n. 

01/2016-GP/CJCI/CJRMB  regulamenta a audiência de custódia no âmbito do Poder Judiciário do 

Estado do Pará) 

Não se aplica. 

 

12.2. Qual a data em que foi realizada a última audiência de custódia? 

Não se aplica. 
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12.3. Perfil da pauta:  

a) Quantas audiências estão pautadas para o mês seguinte à inspeção? 

sessenta audiências em pauta 

 

b) Para qual data está designada audiência mais distante de pessoa que se encontra 

presa? 

Não se aplica 

 

13. VARA COM COMPETÊNCIA DE TRIBUNAL DO JÚRI: PREJUDICADO 

 

14. EXECUÇÃO PENAL: PREJUDICADO 

 

15. CORREIÇÃO ANUAL:  

 

15.1. Data da última correição anual realizada na Unidade Judicial pela Corregedoria 

Geral e pelo magistrado/magistrada da Unidade. Qual o número de registro dos 

relatórios no sistema PJECOR? 

Observação CGJ: A magistrada Elaine Gomes Nunes de Lima realizou correição na 

Unidade, no período de 07 a 11/02/2023, tendo sido o respectivo relatório 

encaminhado no processo PJECOR n. A última correição 

realizada pela então Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior ocorreu no 

período de 10 a 14/02/2020, relatório registrado no PJECOR N. 0000290-

90.2021.2.00.0814.   

 

15.2. Existem registros de recomendações na correição ordinária anterior realizada 

pela Corregedoria Geral que não foram integralmente cumpridas? Quais?  

Cadastro de bens apreendidos no Sistema Nacional de Bens Apreendidos  Conselho 
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Nacional de Justiça.  

Contudo, o Secretário do JECRIM solicitou e foi deferido o acesso ao referido sistema para 

fins de cadastramento de bens apreendidos, bem como já iniciou o cadastramento. No 

entanto, conforme já informado no item 10.2, a cadastro no SNBA foi suspenso por força 

normativa do CNJ, por isso, os bens passaram a ser cadastrados junto ao PJE. Por fim, 

diante da nova informação que o MARKETPLACE se encontra disponível, será elaborado 

um plano para fins de cadastro de bens apreendidos junto ao SNGB. 

 

16. OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA: 

 

O magistrado Antônio Fernando de Carvalho Vilar está respondendo pelo Juizado Especial 

Criminal, durante as férias da magistrada Elaine Gomes Nunes de Lima. O Juizado é adjunto 

e funciona das 14h às 16h com servidores de outras varas. É uma equipe muito coesa com 

servidores conhecedores dos sistemas. A magistrada Elaine Lima está somente no Juizado 

e cumpre expediente normalmente de 9 às 17 horas, o que fez com que melhorasse muito os 

índices do IEJud. O acervo é de 557 processos. Todos os dias têm audiências, sendo as 

instruções terças e quartas e os demais dias são destinados às audiências preliminares.  

Não havia conciliadores no momento da inspeção, mas estavam em processo de seleção, com 

a documentação de duas acadêmicas, que seria encaminhado à sede do Tribunal de Justiça para 

autorização. 

A média é de 5 a 10 audiências preliminares e de 3 a 4 audiências de instrução por dia.  

Os servidores informaram que em regra finalizam suas atividades por volta das 17 horas. O 

Secretário ingressou no Juizado no ano de 2014 e saiu em 2018, tendo retornado no ano de 

2022, estando até a presente data.  

Aplicam a resolução do CNJ das entidades credenciadas, em relação a prestação pecuniária 

das transações. O dinheiro é depositado em um conta única do JEcrim, e, é destinada às 

entidades credenciadas, com projetos previamente aprovados.  

A última data de audiência designada está para o dia 08 de novembro de 2023.  

Foi dado conhecimento à equipe do Juizado, do Ofício circular 16/2023 CGJ, que trata do 
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cadastramento dos bens no SNGB. 

A magistrada do Juizado conversou com as autoridades policiais a respeito da melhora na 

qualificação do endereço das partes a fim de facilitar a expedição de intimações. 

Uma placa do forro da sala de audiências está deslocada, podendo causar um acidente se vier 

a cair, devendo ser acionada a empresa de manutenção a fazer um rápido reparo.  

 
17. DADOS ESTATÍSTICOS DA UNIDADE: 
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SNBA 

 

18. ACERVO DE FOTOS: 
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Secretaria do Juizado 
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Sala de audiências do Juizado 



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

 
Forro da sala de audiências do Juizado. 
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19. DOCUMENTOS ANEXOS: 

1. Controle de produtividade dos servidores; 

2. Relatório de fiscalização de arrecadação judicial. 

 

Sendo estas as considerações a serem realizadas, conclui-se o presente relatório de inspeção com 

registro de agradecimento ao magistrado ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO 

VILAR, que respondia na Unidade, ao Diretor de Secretaria, Galdino Rodrigues Neto e a todos os 

demais servidores pela colaboração prestada durante os trabalhos e na coleta de dados. 

É o relatório que submetemos à elevada apreciação do Exmo. Sr. Des. Corregedor-Geral de Justiça 

para deliberação final. 

 

Altamira - Pa, inspeção realizada no período de 19 a 22 de junho de 2023. 

 

 

Ana Angélica Abdulmassih Olegário 

Juíza Corregedora 

 

 

Paulo Sérgio Oliveira 

Servidor da CGJ 

 


